
REQUERIMENTO Re 936 /2019

(Da Deputada Jaquelinu -..-aJ

Requer a tramitação conjunta dos Projetos
de Lei nos 923/2016. 1106/2016 e
280/2019.

À Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Requeira, nos termos dos ans. 154 e 155 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, a tramitação conjunta dos Projetos de Lei Ros
923/2016, 1106/2016 e 280/2019, que são de mesma espécie (projeto de lei),
tratam de matéria correlata e aguardam parecer da Comissão de Economia,
Orçamento e Finanças - CEOF.

JUSTIFICAÇÃO

As proposições em referência visam a alterar a Lei no 4.727. de 28 de
dezembro de 2011, que "dispõe sobre as isenções do Imposto sobre a Propriedade de
Vekulos Automotores - IPVA e do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana - IP'TU, prorroga a vigência de isenções da Taxa de Limpeza pública e dá
outras providências"B
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Ressalta-se que o PL Ro 1106/2016 pretende dar nova redação ao item 2 da
alínea "a" do inciso V do art. lo da Lei no 4.727/2011, para incluir no conceito de
def:iciente visual, as pessoas com deficiência visual monocular, ou seja, idêntico
desiderato do PL no 280/2019, sendo que este também visa a modificar o item 2 da
alínea "a" do inciso Vll do art. 4o da Lei no 7.431/1985t, sugerindo-lhe a mesma
redação proposta para a Lei no 4.727/2011.

Registre-se que os PLs n's 923/2016 e 1106/2016 já tramitam conjuntamente
e aguardam análise e o respectivo parecer da CEOF.

Assim, por tratarem sobre a mesma matéria, devem tramitar conjuntamente

Deputada::l$11i#LINE SILVA o Legislativo
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